Autógrafo nº 3287
Autoriza a abertura de credito adicional especial, no orçamento vigente, conforme especifica. 

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta:
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir por decreto um crédito adicional especial no valor de R$ 19.285.350,60 (Dezenove milhões, duzentos e oitenta e cinco mil, trezentos e cinquenta reais e sessenta centavos), nas Secretarias Municipais: Serviços Públicos, Obras e Planejamento, Meio Ambiente, Governo e Esportes.


Parágrafo Único - A despesa relativa ao crédito adicional especial de que trata este artigo, destinar-se a adequação da estrutura orçamentária, em razão da reorganização administrativa e será enquadrada na classificação orçamentária, conforme quadro em anexo.

Art. 2º – O crédito adicional especial de que se trata o artigo 1º será coberto com recurso proveniente de anulação parcial das dotações relacionadas no quadro em anexo.

Art. 3º - Fica incluído no PPA 2014/2017 aprovado pela Lei Municipal nº 2.902, de 16 de julho de 2013 e na LDO 2017,  aprovada pela Lei Municipal nº 3005, de 04 de julho de 2016; e, na LOA 2017, aprovada pela Lei nº 3019, de 05 de dezembro de 2016, a despesa autorizada pela presente Lei.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 19 de janeiro de 2017.

LAERTE LOURENÇO

Presidente


     CÁSSIA DE MORAES


SANDRA CRISTINA DOS SANTOS


1ª Secretária




2ª Secretária

